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LEI Nº 2144, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2009.

Altera redação da Lei Municipal 658/85, já alterada pela 1857/ 06, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. As alíneas a, b, c, d, do item 1. - Coleta de Lixo, da tabela VI, Anexo da Lei Municipal 658/85, alterada pela Lei Municipal 1857/06, passa a viger com a seguinte redação:

“ TABELA VI

[bookmark: _GoBack]TAXAS E SERVIÇOS URBANOS                                                  % SOBRE UPM

1. Estabelecimento residencial ................................................ 10% da UPM por mês;
1. Estabelecimento comercial e serviços ................................ 10% da UPM por mês;
1. Estabelecimento industrial .................................................. 10% da UPM por mês;
1. Estabelecimento de ocupação mista .................................... 10% da UPM por mês”

Art. 2o. Os demais dispositivos da Lei Municipal 1857/06, permanecem inalterados.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário constantes das Leis 658/ 85 e 1857/ 06.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 04 DE NOVEMBRO DE 2009.
João Scheeren Haas, Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Kerli Kreling Nascimento, Secretária de Administração.







